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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 12/2026 

 

Processo Licitatório Administrativo de Compra   n° 155/2026 

 
 
 
              Torna-se público que a  Prefeitura Municipal de Frutal/MG, neste ato representada pelo 

Prefeito, Sr. Bruno Augusto de Jesus Ferreira e Agente de contratação, designado pelo Decreto 

Municipal nº 14.060/2026, tornam público que se acha aberta a Dispensa Eletrônica nº 12/2026, do 

tipo Menor Preço Por  Item – PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO nº 155/2026 pelo portal: 

https://www.licitanet.com.br/,Objetivando: Contratação de Consórcio Público para prestação de 

serviços médicos especializados, consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde 

preventiva e curativa, dentre outros serviços disponibilizados pelo consórcio, atendendo às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, que será regida pela Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, 

de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública 

e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado ,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 26/06/2025.  

Horário da fase de lances: de 08:15 às 14:15. 

UASG: - Secretaria Municipal de Saúde  

CNPJ: 18.449.132/0001-60 

E-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br  

Objeto: Contratação de Consórcio Público para prestação de serviços médicos, consultas 

especializadas, exames e procedimentos de saúde preventiva e curativa, dentre outros serviços 

disponibilizados pelo consórcio, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

Critério de julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: aberto.  

Preferência: CONSORCIO PUBLICO /ME/EPP/EQUIPARADAS  

mailto:licitacao@frutal.mg.gov.br


 
 
               

 
 
2 

 

 Link: https://www.licitanet.com.br/ 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é Contratação de Consórcio Público para prestação de serviços 

médicos especializados, consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde preventiva e 

curativa, dentre outros serviços disponibilizados pelo consórcio, atendendo às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I 

deste Edital, deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive 

em relação ao primeiro. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

2.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

2.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

2.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 10 dias (dez) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

2.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

2.5.1. contiver vícios insanáveis; 

2.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

2.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

2.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

2.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

https://www.licitanet.com.br/
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2.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

2.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

2.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

2.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

2.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

2.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

2.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

2.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

2.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

3. CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO 

3.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho – Ordem de Compra). 

3.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para acurar o recebimento da Ordem de Compra, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

3.3. O Aceite da Ordem de Compra, emitida ao contratado adjudicado, implica o reconhecimento 

de que: 

3.3.1. A referida OC está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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3.3.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos 

3.3.3. O Contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da 

mesma Lei. 

3.4. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 30 (trinta) dias úteis, a contar: 

3.4.1. Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

quando tratar da liquidação da despesa; e 

3.4.2. Da liquidação da despesa, no caso do pagamento 

3.4.2.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos 

prazos e forma previstos no contrato. 

3.4.2.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 8.4 poderá ser 

prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.4.2.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de contagem do 

prazo para a liquidação da despesa. 

3.4.2.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 

despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a 

posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

4. SANÇÕES 

4.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

4.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

4.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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4.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

4.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

4.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

4.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

4.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

4.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

4.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

4.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

4.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

4.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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4.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

4.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

4.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

4.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

4.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

4.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

4.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

4.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

5.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.2 e 5.2.2.1 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

5.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

5.12. Da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

5.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

5.13.1. ANEXO I – Documentação para habilitação 

5.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

5.13.3. ANEXO III- Modelo de Proposta Financeira 

5.13.4. ANEXO IV– Minuta de Contrato 

Frutal/MG, 22 de junho de 2026 

 

 

_________________________________________ 

MARCIEL DE PAULA SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 

Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos do licitante 

vencedor os documentos que abaixo seguem, os quais deverão ser encaminhados na forma e prazo 

fixados neste edital em PDF, de preferência com as devidas páginas enumeradas seguindo a sequência 

exclusivamente pela plataforma eletrônica. 

 

1 Habilitação jurídica:  

 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

1.9 Apresentar Estatuto e ata de posse do consorcio público.  

 

1.10 DA QUALIFIÇÃO TECNICA. 

 

1.10.1   Apresentar conforme item 8. do Termo de Referência, Alvará Da Vigilância Sanitária, Alvará 

de Funcionamento Municipal. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

DISPENSA ELETRONICA Nº 12/2026 

PROCESSO Nº 155/2026 

 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato representada pelo seu 

 , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº     e CPF nº 

 , declara que, após analisar as condições desta licitação, com as quais concorda, propõe a 

fornecer os objetos da DISPENSA  ELETRONICA nº 12/2026 - PROCESSO nº 155/2026,  pelo  valor  global  

de  R$___________ , ( _____), conforme detalhamento do Termo de Referência e disponível 

na plataforma “LICITANET”- www.licitanet.com.br. 

  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO – ITEM OBRIGATÓRIO 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- RG:  __– 

SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( )  ____. 

 

DADOS BANCARIOS – ITEM OBRIGATÓRIO  

Banco: 

Agência:  

Conta Corrente:  

 

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 

 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 155/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA  12/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS DE SAÚDE PREVENTIVA E CURATIVA, 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL. PARA O MUNICÍPIO DE FRUTAL/MG, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRUTAL E O 

CONSÓRCIO_________.  

 

MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede na Praça: Doutor França – nº 100 - centro, na cidade de Frutal/MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 18.449.132/0001-60, neste ato 

representado pelo prefeito, Sr. BRUNO AUGUSTO DE JESUS FERREIRA, brasileiro, portador do RG n. 

15.150.067 e do CPF n. 084.185.886-16 ,doravante denominado CONTRATANTE, e o 

___________inscrito no CNPJ sob o nº _______, com sede _____________, município de _______, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ___________, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 155/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa  Eletrônica  nº 12/2026 , mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente contrato reger-se-á pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sendo dispensável 

a licitação com base no artigo na hipótese do art. 75, IX - para contratação de serviços, por pessoa 

jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade 

que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado, da referida lei. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a contratação de Consórcio Público_____________, para 

prestação de serviços especializados, consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde 

preventiva e curativa, dentre outros serviços disponibilizados através do consorcio público, para 
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atender as demandas da Gestão Municipal de Saúde, visando a ampliação dos atendimentos ofertados 

a população.  

Parágrafo primeiro – É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas 

quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21.   

Parágrafo segundo – A aquisição do serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como as 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo Licitatório nº 

112/2025, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

contrato, no que não o contrariarem:  

a) O Termo de Referência;  

Dispensa de Licitação n° 12/2026;   

Tabela de serviços do Consorcio______;  

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO  

O contrato vigorará da data da sua assinatura até 31/12/2026, podendo ser prorrogado, de comum 

acordo entre as partes, de acordo com a lei 14.133/21 e legislação correlata, por meio de termo aditivo.   

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência.  

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR UNITÁRIO, VALOR GLOBAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 – VALOR UNITÁRIO: 

 Contratação de Consórcio Público para prestação de serviços especializados, consultas especializadas, 

exames e procedimentos de saúde preventiva e curativa, para atendimentos das demandas do 

município de Frutal/MG, tendo em vista a realização de procedimentos e serviços essenciais à 

manutenção da prestação de serviços e diagnósticos de saúde da população, para atender as 

demandas da Gestão Municipal. 

 

5.2 – O VALOR GLOBAL da presente contratação é de R$____________ (__________). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

Os pagamentos serão realizados no  Banco: ______ Agência:           Conta Corrente:_______.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da 

Lei 14.133/21.  

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será 

notificada.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet.  

 

LAÚSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

Para esta contratação a gestão será de responsabilidade da Secretária Municipal de Saúde, Gilcimara 

Pansani Nunes Barbosa, matricula nº 539601. A fiscalização será exercida pela servidora, Alline Carla 

de Freitas Oliveira, matrícula nº 421302. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.  

Haverá retenção na fonte do imposto de renda IR em conformidade com a Instrução Normativa nº 

1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal.  

Os documentos comprobatórios deverão ser emitidos em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não 

aceitação por parte do contratante.  
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Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação 

do demonstrativo da prestação dos serviços.  

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, devidamente regularizados.  

Somente serão efetuados os pagamentos dos Documentos Comprobatórios emitidos pela empresa 

participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato ou 

instrumento equivalente.  

Os documentos comprobatórios deverão ser emitidos observando o número do CNPJ indicado pela 

empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme exigidos 

em Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO  

As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO)  

Em cumprimento ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções Normativas 

vigentes no período da contratação editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE 

reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou 

percentual referente à atividade específica, observado o disposto na IN vigente, exceto para as 

empresas optante pelo SIMPLES NACIONAL.  

Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a recolher ao INSS a importância retida em 

nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação identificado com a inscrição do 

estabelecimento da empresa CONTRATADA no CNPJ/MF e com a razão social da empresa 

CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês seguinte ao da data da emissão da fatura, ou no 

primeiro dia útil subsequente, se não houver expediente bancário no dia dois. Na emissão da fatura, a 

empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com o título de RETENÇÃO PARA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as regras das Instruções editadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS). A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a CONTRATANTE 

proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à CONTRATADA para que seja 

providenciada a adequação.  

 



 
 
               

 
 

15 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (SE FOR O 

CASO)  

Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 204 de 22 

de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao serviço prestado 

observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal. Na emissão da nota 

fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo 

específico, observada a legislação pertinente.  

A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que a CONTRATANTE proceda o 

devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à CONTRATADA para que seja providenciada a 

adequação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

As despesas decorrentes da contratação do serviço bem como aquisição dos materiais, objeto desta 

licitação, correrão no exercício de 2025 à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

02.24.10.302.0046.2300.3.3.72.39.00 – Consórcio Publico  

Ficha: 815 – Fontes: 1.500, 1.600 e 2.600 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

- Os serviços serão executados de acordo com a demanda e necessidade de atendimento aos usuários 

do Sistema Único de Saúde SUS, conforme solicitação da Gestão Municipal de Saúde, na data e horário 

constante na ordem de serviço a ser emita pela contratante. 

- Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da 

ordem de serviço. 

- Após a execução do objeto, este será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato para posterior 

verificação de conformidade. 

- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado ou substituído no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a Prefeitura Municipal, prejuízo da aplicação das penalidades. 
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- Mesmo após o recebimento definitivo, se os serviços apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, 

deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos. 

- As substituições dos serviços, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das 

legislações pertinentes e subsidiárias. 

- O pagamento será realizado conforme os quantitativos de serviços realizados pela CONTRATADA, 

aceitos e aprovados pela fiscalização. 

- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

- O setor competente deverá verificar se na nota fiscal ou no instrumento de cobrança equivalente 

constam as informações necessárias para a liquidação da despesa. 

- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal e da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

- O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em nome da empresa vencedora, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

- Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços prestados, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo do objeto. 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

prestação de serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 



 
 
               

 
 

17 
 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma 

e condições estabelecidas no presente contrato e no Termo de Referência. 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

– A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência e contrato, 

assumindo com exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

– Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

– Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

– Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o serviço 

prestado incorretamente. 

– Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

– Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal 

de Frutal/MG. 

– Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Frutal; ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Frutal. 

– Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Frutal, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto. 

– Quando se tratar de produtos, deve efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de 

uso, no prazo constante no Termo de Referência, contado do recebimento da comunicação expedida 

pelo Setor competente. 

– Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Frutal, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
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– Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato 

ou outro documento equivalente. 

- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

- O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

- Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado:  

- Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.  

- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS  
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.   

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme Artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal, no Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos 

de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 

Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.   

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Termo 

de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Frutal, com registro de seu 

extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.  

Frutal/MG, ____ de ______de 2026. 

 
Contratante: ________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRUTAL/MG 
CNPJ 18.449.132/0001-60 

 
Contratada: ________________________________________________________ 
                                                            Consorcio Publico _____ 

Fiscal do Contrato: ____________________________________________ 

                                   Alline Carla de Freitas Oliveira - matrícula nº 421302. 

 

Testemunhas:                      

1 _________________________________                    2 _____________________________   
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